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Eduardo Pereira, vereador no exercício das suas atribuições
regimentais. INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Bertioga que melhore o serviço de remoção de pacientes, oferecendo de
forma segura, eficaz e humana o transporte da rede municipal aos tratamentos

especializados e exames realizados em outros municípios.

JUSTIFICATIVA

O traslado de enfermos deve buscar oferecer de forma segura, eficaz e
humana o transporte para pacientes. A remoção feita pela Secretaria de Saúde
atende pacientes portadores das mais diversas patologias, desde situações em que
não podem se mover, como por exemplo em casos pós-operatório de cirurgias, até
casos de maiores complexidades como pacientes vítimas de AVC, infartos e demais

casos graves, onde os cuidados dispensados são imensamente maiores.

Alguns estão em tratamentos que necessitam de assiduidade como a

exemplo os oncológicos e de hemodiálise, muitos estão efetuando exames pré-
operatórios, outros de diagnósticos e, nem sempre conseguem vaga no transporte
municipal. Quando conseguem a vaga, independente do horário marcado para o
atendimento muitas vezes passam o dia inteiro fora de casa, sem alimentação e
esperando que todos os pacientes trasladados independente da patologia possam
retornar no mesmo transporte ofertado ao dia.

Recentemente uma paciente teve sua consulta desmarcada e não foi

avisada, tendo usado o translado municipal, sem recursos financeiros para voltar
para casa, se viu obrigada a esperar o dia todo sem se quer ter sido atendida. É

preciso mais organização e empatia com aqueles que necessitam. Os transtornos

são tantos que muitos infelizmente desistem de se tratar e lutar pela própria vida.
'Mas aquele que perseverar até ao fim será saivo."

Mateus 24:13




